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 ---- FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS (FPM) PARA ' 

QUITAÇÃO DE SUBSÍDIOS ATRASADO'S. DOS SENHORES VE-' 

READORES. 

A Câmara Municipal de Guanhães aprova e eu Prefei 

to Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica determinado à Agencia local do 

Banco do Brasil reter das parcelas/cotas do Fundo de Participação dos ' 

Municípios (PPM) do dia 10 (dez) de cada mes o valor de R' 43.910,57 

a iniciar-se em 10/01/97 ate 10/04/97. 

ParaLrafo único - Cs valores individuais de cada' 

vereador ficará fazendo parte integrante da presente Lei para efeito de 

recebimento e quitação junto à agencia local do Banco do Brasil. 

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposiçSes em contrário. 

Jose macio Dias 
Presidente 

Sala das Sessoes, em 16 de dezembro de 1996. 
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